
MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 
 

DECRETO Nº 133/2024, de 13 de março de 2024. 
 

Nomeia o Conselho Municipal de 
Turismo de Medianeira 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NO ART. 5º DA LEI 786/2019, DE 09 DE ABRIL DE 2019 
e LEI 1202/2023, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023, 

 
 

R E S O L V E: 
 
Art. 1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Turismo de Medianeira, para gestão 2024/2025, 
que fica assim constituído: 
 
I - AGÊNCIAS DE VIAGENS E TURISMO 
Titular - Gilson Caetano da Silva 
Suplente - Cleonice Regina Sangaleti 
 
II - TRANSPORTADORAS TURÍSTICAS 
Titular - Divo Antonio Brambati 
Suplente - Antonio Carlos da Silva 
 
III - MEIOS DE HOSPEDAGEM 
Titular -Raquel Pessini 
Suplente - Thales Marca 
 
IV- SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E GASTRONOMIA 
Titular - Luciane Alves dos S. Schek  
Suplente - Sandra Mara da Silva Battisti 
 
V - ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À ARTE E CULTURA 
Titular - Flávia Magnoni Sehenem 
Suplente - Marli Albertina Rosso 
 
VI – ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL - ACIME 
Titular - Loriane Matte 
 
VII - PREFEITURA DE MEDIANEIRA 
Titular - Jeniffer Heck Valin 
 
VIII - EMATER 
Titular - Alcedir Biesdorf  
Suplente - João Francisco Márcio 
 
IX - COOPERATIVAS DE CRÉDITO E FOMENTO AO TURISMO 
Titular - Douglas Fernando Abatti  
Suplente - Luciano Conzati Gueiroz 
Suplente - Marcelo Calderan 
 
X - SISTEMA S (SESC/SENAC/SESI/SENAR); 
Titular - Guilherme Masson Vital  
Suplente - Junior Moises Rosso 
 
XI – ASSOCIAÇÃO DE PRODUTOS FAMILIARES - AAFEMED 
Titular - Lidiane Toniazzo  
Suplente - Rafaela Toniazzo 
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XII - SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS DE LAZER E RECREAÇÃO URBANA 
Titular - Andrei Mondardo  
Suplente - Lais Daminelli Abatti 
 
XIII – EGRESSOS DO CURSO DE TURISMO 
Titular - Edgar Simonetto 
Suplente - Ana Paula Raycik 
 
XIV - ARTESANATO 
Titular - Tassia Cristine Coppini 
Suplente - Luciana Dos Santos Pereira 
 
XV – CÂMARA DE VEREADORES 
Titular - Lucy Regina Andreola Fernandes 
 
XVI - EMPREENDIMENTOS DE TURISMO NO MEIO RURAL  
Titular - Alberto Mafioletti  
Suplente - Marinês Olivo 
 
XVII – FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS TURISTÍSTICOS INDIRETOS 
Titular - Rodrigo Silva Leonhart 
Suplente - Ivanir Gebert Carniel 
Suplente - Cladimir Luiz de Carvalho 
 
XVIII – CASA DA MEMÓRIA 
Titular - Simone de Matos 
Suplente - Paulo Ricardo Schneider 
 
XIX – IGUASSU VALLEY 
Titular - Liandro Paulo Carniel  
Suplente - Charles Antonio Goulart  
 
Art. 2º O referido Conselho, ora nomeado passará imediatamente a tomar todas às providências 
administrativas cabíveis, conforme determina a Legislação específica e as prerrogativas legais. 
 
Art. 3º O mandato dos conselheiros será exercido gratuitamente, sendo considerado serviço 
relevante à comunidade. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal José Della Pasqua, Medianeira, 13 de março de 2024. 
 
 
 
 

Antonio França Benjamim 
Prefeito 

 
Registrado e publicado na Secretaria de Administração e Planejamento 
Emenda à Lei Orgânica nº 022/2013 
 
 
 

Marcia Hanzen 
Secretária de Desenvolvimento Econômico 


